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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 056/2026

Institui, no âmbito do Município de Maracanaú, o 
Programa Municipal de Apoio e Reabilitação às 
Mulheres Mastectomizadas, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Apoio e Reabilitação às Mulheres Mastectomizadas, com a finalidade de promover ações 
de assistência, acolhimento e reabilitação às mulheres submetidas à retirada total ou 
parcial da mama em decorrência de câncer de mama.

Art. 2º O Programa Municipal de Apoio e Reabilitação às Mulheres Mastectomizadas tem 
como objetivos:  
I – promover a reabilitação física, psicológica e social das mulheres submetidas à 
mastectomia;
II – possibilitar o acesso a próteses mamárias externas, como instrumento de 
recuperação da autoestima, da dignidade e da qualidade de vida;
III – oferecer orientação e acompanhamento por equipe multiprofissional da rede 
municipal de saúde, quando necessário;
IV – promover ações educativas e campanhas de conscientização sobre prevenção, 
diagnóstico precoce e tratamento do câncer de mama;
V – fortalecer as políticas públicas de atenção integral à saúde da mulher no município.

Art. 3º O Programa observará as seguintes diretrizes:
I – promoção da dignidade da pessoa humana;
II – humanização do atendimento na rede municipal de saúde;
III – garantia de acesso a informações sobre tratamento, reabilitação e direitos das 
pacientes;
IV – integração entre os serviços de saúde, assistência social e apoio psicológico;
V – estímulo à reinserção social e ao fortalecimento da autoestima das mulheres 
mastectomizadas.

Art. 4º Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá:
I – disponibilizar próteses mamárias externas por meio da rede municipal de saúde;
II – firmar convênios, parcerias ou termos de cooperação com instituições públicas, 
privadas ou entidades da sociedade civil;
III – promover campanhas informativas e ações de apoio, especialmente durante o 
período do Outubro Rosa, voltadas às mulheres mastectomizadas.

Art. 5º Poderão ser beneficiárias do programa as mulheres residentes no Município de 
Maracanaú que tenham sido submetidas à mastectomia total ou parcial, mediante 
comprovação por laudo ou relatório médico.
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Art. 6º O Poder Executivo poderá instituir cadastro municipal de mulheres 
mastectomizadas, com a finalidade de subsidiar políticas públicas de saúde, assistência 
e reabilitação.

Art. 7º A execução do Programa observará as diretrizes do Sistema Único de Saúde –
SUS, bem como a legislação federal relativa à atenção oncológica e à saúde da mulher.

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber para sua fiel 
execução.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas 
se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 16/03/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Maracanaú o 
Programa Municipal de Apoio e Reabilitação às Mulheres Mastectomizadas, voltado à 
assistência e ao acolhimento de mulheres que passaram pela retirada total ou parcial da 
mama em decorrência do câncer de mama.

O câncer de mama é um dos tipos de câncer mais incidentes entre as mulheres 
brasileiras, sendo considerado um importante problema de saúde pública. Em muitos 
casos, o tratamento exige a realização de mastectomia, procedimento cirúrgico que, 
embora essencial para a preservação da vida, pode gerar impactos físicos, emocionais e 
psicológicos significativos.

Nesse contexto, a utilização de próteses mamárias externas constitui importante 
instrumento de reabilitação, contribuindo para a recuperação da autoestima, da 
autoconfiança e da qualidade de vida das pacientes, especialmente nos casos em que a 
reconstrução mamária imediata não é possível.

A proposta encontra respaldo no artigo 196 da Constituição Federal, que 
estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

Além disso, o artigo 30, inciso II da Constituição Federal, assegura aos municípios 
competência para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
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especialmente na implementação de políticas públicas de saúde.
Também merece destaque a Lei Federal nº 9.797/1999, que assegura às mulheres 

submetidas à mastectomia o direito à cirurgia plástica reconstrutiva da mama pelo 
Sistema Único de Saúde, bem como a Lei nº 12.802/2013, que determina a realização 
da reconstrução mamária sempre que houver condições clínicas.

Entretanto, muitas mulheres permanecem por longos períodos sem acesso à 
reconstrução mamária, razão pela qual a disponibilização de próteses mamárias 
externas se mostra uma medida relevante de apoio e reabilitação.

Dessa forma, o presente projeto busca fortalecer as políticas públicas de saúde do 
município, promover acolhimento, dignidade e qualidade de vida às mulheres de 
Maracanaú que enfrentam ou enfrentaram o câncer de mama.

Diante da relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres 
vereadores para a aprovação da presente proposição.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13591
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